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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 85/2021 

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL 
VOTO DO RELATOR: VEREADOR JOSÉ ANTÔNIO GAVA (PDT) — FAVORÁVEL 

VOTOS DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO AO RELATÓRIO, COM EXCEÇÃO DO  
PRESIDENTE, QUE VOTA APENAS EM CASO DE EMPATE:  

VEREADOR ANDERSON ZANELLA (PP): Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR EDSON R. BIASI (PP): Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR JOCELITO L. TONIETTO (PSDB): Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR RAFAEL L. FANTIN DENTINHO (PSD): Seguiu o voto do Relator. 

Com 5 (cinco) votos Favoráveis à tramitação, o Projeto de Lei 85/2021 passa a ter Parecer 
FAVORÁVEL na Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Sala das Sessões, aos nove dias do mês de setembro de dois mil e vinte e um. 

Vereador THIAGO I. FABRIS (PP) 
Presidente Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 

Av. Dr. Casagrande, 270 — Caixa Postal 351 — Bento Gonçalves / RS — CEP 95700-342 
Fone: 54 2105.9700 — E-mail: camarabento@camarabento.rs.gov.br  
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO 
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

VOTO DO RELATOR 
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PROJETO DE LEI Nº 85/2021 
PROCESSO 110/2021: 
VEREADOR RELATOR: JOSÉ ANTÔNIO GAVA ( PDT) 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA: 25/08/2021 
AUTOR: DIOGO SIQUEIRA - PREFEITO MUNICIPAL 

EMENTA: ALTERA O ARTIGO 4° DA LEI MUNICIPAL Nº3.864/2005 

O Membro da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final da 
Câmara de Vereadores de Bento Gonçalves e RELATOR do PL 85/2021, JOSÉ 
ANTÔNIO GAVA, após proceder a análise da proposição acima referida, que atualiza 
a composição do CONSECOM - Conselho Municipal de Segurança 
Comunitária, considera e registra o seguinte: 

A proposição em análise visa atualizar, adequar e até equalizar a 
representatividade das entidades , governamentais e não governamentais, 
junto ao Conselho de Segurança Comunitária de nossa cidade. 
Entendo que o crescimento da cidade por si só já vem refletindo novos 
números de indicadores na segurança pública, na ampliação da estrutura 
nos bairros, na mobilidade urbana, enfim, nos serviços públicos em geral. 
Essa proposição é positiva e visa ajustar a representatividade para 
qualificar ainda mais a resposta do próprio Conselho as demandas atuais. 
Importante a entrada dos três sindicatos: Sindilojas, Sindmóveis, e SEGH. 
E bem justificada a saida do COMDICA, que já é um Conselho a parte, e a 
substituição do 2° Pelotão da Polícia Rodoviária Estadual, pela Polícia 
Rodoviária Federal, em função das mudanças de sedes. 

Considerando-se a relevância e a importância do projeto, declaro o Voto 
deste Relator como FAVORÁVEL à tramitação da matéria. 

Sala de Sessões Fernando F ari, aos 09 dias de Setembro de 2021 

VERE 	SÉ ANTÔNIO CAVA 
ator do PL 85 /2021 
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